
424  Diário da República, 2.ª série — N.º 4 — 7 de janeiro de 2014 

Colaboração na elaboração da proposta de Regulamento dos Serviços 
Urbanos,

Dinamizador da Auditoria Interna da Qualidade.”
19 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara, Augusto Manuel 

Neto Carapinha Pólvora.
307484128 

 Aviso n.º 239/2014
Para os devidos efeitos se faz público que foi nomeado, por despacho 

do signatário de 16/12/2013, para o cargo de Direção Intermédia de 
3.º Grau da Unidade Funcional de Comunicação e Informação, Alberto 
Miguel Alvarenga Manso, cujo conteúdo se transcreve:

“Nos termos do disposto no n.º 1 do artº. 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro, aplicável ao pessoal dirigente das câmaras municipais 
por força do n.º 1 do artº. 2.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
foi publicitado na Bolsa de Emprego Público e no jornal “Correio 
da Manhã” a abertura do procedimento concursal para provimento 
do cargo de Direção Intermédia de 3.º Grau da Unidade Funcional 
de Comunicação e Informação, tendo ao mesmo sido admitidos os 
candidatos Alberto Miguel Alvarenga Manso e Cátia Sofia Afonso 
de Pina Almeida.

No âmbito da apreciação das candidaturas, e tendo em vista avaliar 
se o perfil dos candidatos correspondia ao perfil pretendido, foram 
aplicados os seguintes métodos de seleção: avaliação curricular e 
entrevista profissional de seleção.

Na sequência da aplicação dos métodos de seleção, o júri, nos 
termos do disposto no n.º 6 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, propôs a escolha do candidato Alberto Miguel Alvarenga Manso 
para o exercício das funções inerentes ao cargo de direção intermédia 
de 3.º grau da Unidade Funcional de Comunicação e Informação, con-
siderando que o mesmo possui os requisitos legais de provimento e o 
perfil pretendido para prosseguir as atribuições e assegurar as compe-
tências da respetiva unidade funcional, constantes do Regulamento da 
Estrutura dos Serviços da Câmara Municipal de Sesimbra, porquanto 
revelou ter elevada capacidade de iniciativa, liderança, planeamento 
e organização; possuir adequada capacidade de relacionamento e de 
comunicação; bom sentido crítico, de coordenação e controlo e boa 
noção das exigências das funções e experiência profissional, conforme 
resulta da classificação final que lhe foi atribuída.

Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artº. 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, aplicável ao pessoal dirigente das câmaras municipais 
por força do n.º 1 do artº. 2.º da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
nomeio em comissão de serviço pelo período de 3 anos, a partir da 
data do presente despacho, Alberto Miguel Alvarenga Manso, no 
cargo de direção intermédia de 3.º grau da Unidade Funcional de 
Comunicação e Informação.

Sinopse curricular

Licenciatura em Comunicação Social — especialização em Comu-
nicação Cultural e Pós -Graduação em Assessoria de Comunicação

Experiência profissional na Administração Pública:

Técnico de 2.ª classe — De 03/04/2000 a 15/07/2001 — Contrato 
a Termo Certo

Técnico Superior de 2.ª classe — De 16/07/2001 a 
15/07/2003 — Contrato a Termo Certo

Contrato de aquisição de serviços em regime de avença — De 
16/07/2003 a 15/07/2004

Técnico Superior de 1.ª classe — 16/07/2004 — Nomeação

Experiência profissional como Dirigente:

Chefe de Divisão do Gabinete de Informação e Relações Públi-
cas — 11/09/2007 — Nomeação em substituição

Principais atividades desenvolvidas:

Responsável pelo planeamento do trabalho do Gabinete de In-
formação, que inclui áreas de design gráfico, produção, redação, 
Internet, distribuição, relações públicas e protocolo, publicidade e 
assessoria de imprensa;

Planeamento, acompanhamento, edição e revisão de edições pe-
riódicas municipais;

Responsável pela área de assessoria de imprensa, relações públicas, 
protocolo, publicidade e distribuição,

Responsável pela implementação do site da Câmara Municipal 
de Sesimbra e pelo acompanhamento e ligação ao projeto Setúbal 
Península Digital e aos serviços da autarquia.”
19 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara, Augusto Manuel 

Neto Carapinha Pólvora.
307484103 

 MUNICÍPIO DE TAROUCA

Aviso n.º 240/2014
Valdemar de Carvalho Pereira, Presidente da Câmara Municipal de 

Tarouca, faz público que:
Em cumprimento do disposto do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 

de 20.01, por seu despacho de 31/10/2013, designou para exercer as fun-
ções de Chefe do Gabinete de Apoio à Presidente, a licenciada Susana 
Cristina Sarmento Gouveia de Assunção.

Data de início de funções: 1 de novembro de 2013.
Período pelo qual se procede à designação: até à data da cessação do 

mandato autárquico 2013/2017.
Estatuto remuneratório: o fixado no artigo 43.º da Lei n.º 75/2013, 

de 12.09.
Não é aplicável o disposto nas alíneas e) a g) do artigo 12.º do Decreto-

-Lei n.º 11/2012, de 20.01.

Nota curricular
Susana Cristina Sarmento Gouveia de Assunção
Data de nascimento: 24 -02 -1977
De 1997 a 2002, frequência e conclusão da Licenciatura em Direito 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.
De 2002 a 2005, estágio na Ordem dos Advogados, Delegação de 

Lamego, Conselho Distrital do Porto.
De 2005 até outubro de 2013, exerceu advocacia na comarca La-

mego.
De 2005 a 2012, procuradora do Banco Espírito Santo, em regime 

de prestação de serviços.
2004: frequência do curso de formação de formadores — CAP.
Participação em vários colóquios e seminários, nomeadamente re-

lacionados com direito administrativo, ações de despejo; alterações 
ao regime jurídico do arrendamento urbano e alteração ao Código de 
Processo Civil.

6 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara, Valdemar de 
Carvalho Pereira.

307484688 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 241/2014
Para os devidos efeitos se torna público que, por despachos da Verea-

dora da Administração Finanças e Assuntos Sociais, foi autorizado o re-
gresso antecipado da licença sem remuneração com efeitos a 2014/01/06 
à trabalhadora Carla Sandra Martins Morgado e autorizadas as seguintes 
licenças sem remuneração por um ano:

António Manuel Lopes da Conceição, com efeitos a partir de 
2013/11/24;

Jorge Manuel Matias da Conceição, com efeitos a partir de 
2014/02/01.

23 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Jorge Botelho.

307493638 

 MUNICÍPIO DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 242/2014
Nuno Jorge Rodrigues Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal 

de Torre de Moncorvo, torna público, no uso das competências que lhe 
são atribuídas pelo artigo 35, n.º 1, alínea t), da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, conjugado com o disposto no artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/94, de 
15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, 
que foi deliberado em reunião de Câmara de 06 de dezembro de 2013, 
submeter à apreciação pública a Proposta de Alteração do Regulamento 
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do Pagamento em Prestações da Receita do Fornecimento de Água, pelo 
período de 30 dias contados a partir da data da presente publicação no 
Diário da República.

Os interessados poderão dirigir, por escrito, as suas sugestões à Câ-
mara Municipal de Torre de Moncorvo, no período acima referido, 
encontrando -se a Proposta de Alteração do Regulamento disponível para 
consulta, em www.torredemoncorvo.pt e no Gabinete do Vice -Presidente, 
edifício técnico, sito na Rua do Castelo, em Torre de Moncorvo, todos 
os dias úteis, dentro do horário normal de expediente (9:00 h às 12:30 h 
e das 14:00 h às 16:00 h).

10 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara, Nuno Gon-
çalves.

307477835 

 MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso n.º 243/2014
Para os devidos efeitos torno público que, por meu despacho de 31 

de outubro de 2013, proferido nos termos da alínea a) do n.º 2 do ar-
tigo 42.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, nomeei, com efeitos a 
partir de 1 de novembro de 2013, Humberto Cristóvão do Nascimento 
Almeida, para exercer funções no Gabinete de Apoio à Vereação, como 
Secretário do Gabinete.

4 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara, Amílcar José 
Nunes Salvador.

307468366 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Declaração de retificação n.º 15/2014
No aviso deste município n.º 15253/2013, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 243, de 16 de dezembro de 2013, no n.º 3, onde 
se lê «Ref. A — Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica» deve ler -se 
«Referência A — licenciatura em Engenharia Eletrotécnica ou similar».

19 de dezembro de 2013. — A Vereadora, em regime de permanência 
com competências delegadas, por despacho de 23 de outubro de 2013, 
Maria Catarina Lopes Paiva.

307488681 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 244/2014
Ana Margarida Rodrigues Ferreira da Silva, Vereadora da Área de 

Recursos Humanos da Câmara Municipal de Viana do Castelo:
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, publicita -se:
Na sequência do respetivo procedimento concursal, aberto por aviso 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 71, de 11 de abril de 2013, 
oferta na BEP n.º OE201304/0097, tendo sido graduada em 1.º lugar no 
respetivo procedimento concursal, nos termos do artigo 37.º do mesmo 
diploma foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, ao abrigo dos artigos 72.º e n.º 1 do artigo 76.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro; conjugados com o artigo 12.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, com Ana Catarina Domingues 
da Silva, com a categoria de Técnico Superior — funções de Educação.

Pelo exercício das funções para que é contratada, será remunerada 
pelo montante pecuniário mensal de 1201,48€ (mil duzentos e um euros 
e quarenta e oito cêntimos), correspondente à 2.ª posição remuneratória, 
15.º nível remuneratório da tabela remuneratória única, para as carreiras 
gerais da Administração Pública, com efeitos ao dia 17 de dezembro 
de 2013.

18 de dezembro de 2013. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Ana Margarida Ferreira da Silva.

307485132 

 MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO

Aviso n.º 245/2014
Eng. António Cardoso Barbosa, Presidente da Câmara Municipal 

de Vieira do Minho, faz público, nos termos do artigo 118.º do Código 

de Procedimento Administrativo, que na sequência de deliberação da 
Câmara Municipal datada do passado dia 18 de dezembro, está aberto 
a inquérito público, pelo período de 30 dias contados da publicação no 
Diário da República, 2.ª série, o Regulamento Municipal de concessão 
de apoio financeiro destinado ao fomento da produção pecuária.

23 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara, Eng. António 
Cardoso Barbosa.

Regulamento Municipal de Concessão de Apoio Financeiro 
Destinado ao Fomento da Produção Pecuária

Preâmbulo
As Autarquias Locais têm como atribuição, entre outras, a promo-

ção do desenvolvimento local, devendo adotar políticas de apoio a 
esse mesmo desenvolvimento, que levem à melhoria das condições 
de vida das suas populações e que visem o suprimento de carências 
das mesmas, designadamente, promovendo o desenvolvimento rural, 
colaborando no apoio a atividades dessa natureza que permitem não 
só a criação de riqueza, mas também, de postos de trabalho, gerando 
as condições necessárias para que as populações se possam manter ou 
regressar à sua terra.

No concelho de Vieira do Minho, um dos estratos sociais mais vulnerá-
veis é, certamente, o dos produtores pecuários pois baseia -se, fundamen-
talmente, na pequena exploração agropecuária de natureza familiar.

De igual modo, tendo em conta a falta de sustentabilidade financeira 
de muitas explorações pecuárias familiares e a conjuntura económica 
que vivemos, antecipa -se que, a curto prazo, tais explorações desapa-
recerão, agravando as condições de vida já precárias de grande parte 
desses produtores, assim como, a desertificação deste município, cuja 
população, ao longo dos últimos anos, tem vindo a diminuir.

Igualmente se confrontam, os produtores pecuários, com o agra-
vamento dos custos de produção, nomeadamente, da energia e dos 
combustíveis, assim como, com a necessidade de regularmente terem 
de suportar os encargos com ações de proflixia médica animal, indis-
pensáveis para assegurar a saúde animal e, por esta via, também, a saúde 
pública. Estes e os demais encargos com que têm de arcar, representam 
uma ameaça, não só à manutenção desta atividade, como também, em 
caso de incumprimento das ações de proflixia médica animal por difi-
culdades económicas, à saúde pública.

Pelo atrás exposto, a concessão de apoio financeiro aos produtores 
pecuários, com o propósito de apoiar a sua fixação e rejuvenescimento, 
dinamizar a atividade económica local e garantir a saúde animal e a saúde 
pública, encontra -se plenamente justificada no âmbito das atribuições 
autárquicas.

Deste modo, sendo este município eminentemente rural, com o contri-
buto desta autarquia no apoio à manutenção daquela atividade, garante-
-se, não só a qualidade do produto final, mas também da existência 
de produtores pecuários com as condições de vida e de trabalho que 
assegurarão a continuidade e expansão de uma atividade económica 
importantíssima para o concelho de Vieira do Minho;

O apoio financeiro a conceder aposta, não só na produtividade e fixa-
ção da população, mas principalmente na sensibilização dos produtores 
vieirenses para a importância do cumprimento das regras de saúde pú-
blica e saúde animal e para as boas condições agrícolas e ambientais.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa e nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com a alínea g) do n.º 1 
do artigo 25.º do mesmo diploma legal, submete -se a aprovação pela 
Assembleia Municipal o Regulamento Municipal de concessão de apoio 
financeiro destinado ao fomento da produção pecuária, tendo em conta 
o previsto pela alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º, alínea k) do n.º 2 do 
artigo 25.º e alíneas g) e m) do n.º 2 do artigo 24.º, todos eles da atrás 
referida Lei n.º 75/2013.

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente regulamento estabelece as condições gerais de acesso 
às comparticipações financeiras a fundo perdido, a conceder pelo Mu-
nicípio de Vieira do Minho, aos titulares de exploração agropecuárias 
existentes no concelho de Vieira do Minho, visando o apoio à fixação e 
rejuvenescimento da força do trabalho, motora do desenvolvimento rural 
e ainda à sustentabilidade em tempo de crise global, atenuando o impacto 
negativo do aumento dos custos de exploração, sem o correspondente 
aumento de receitas dos seus efetivos bovinos, ovinos e caprinos.

2 — O apoio a que se reporta a cláusula anterior não contempla 
as ações de sanidade e profilaxia animal, bem como qualquer outras 
financiadas por programas comunitários e ou nacionais, inclusive na 
componente não financiada por tais programas.




